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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
, 

12º(DÉCIMO SEGUNDO) ADITIVO CONJRATO Nº 2021.0104.6/PP/016/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319\i2020 

12º(DÉCIMO SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
AÇAILÂNDIA- MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AÇAILÂNDIA E SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E URBANISMO A EMPRESA MP EMPREENDIMENTOS E 
LOCACOES DE MAQUINAS EIRELI. 

Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o 
presente termo de aditamento ao presente Contrato, nos termos da Lei nº 10.520/2002, Lei 
nº 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 
136/2015, Decreto Municipal nº 122/2017, Decreto Municipal nº 140/2017 e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, assim como pelas cláusulas expressas: 

,. 

·:':CONTRATANTE 

Poder executivo Município de Açailândia 

Órgão Prefeitura Municipal de Açailândia 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 

Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

Unidade administrativa Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

Cnpj 07 .000.268/0001-12 

Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

E-mail infraestrutura@acailandia.ma.gov.br 

Representante Adriano Oliveira de Sousa 

Cargo/Função Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

C.I. / Órgão emissor 153298720007 SSP/MA 

CPFnº 702. 968.123-1 5 •-,. 
--

CONTRATADO 

Razão Social MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS EIRELI 

CNPJ nº 04.022.585/0001-00 

Endereço AV INDUSTRIAL LETRA e, 83, PARQUE DA LAGOA, Cep: 65.922-000, JOAO 
LISBOA-MA 

E-mail pcalgo@hotmail.com 

Representante Marcos Paulo Silva Oliveira 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
Av. Santa Luzia, nº S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia, MA, Brasil. 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PO~ER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPA4:DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

Cargo/Função Representante Legal 

C.I. / Órgão emissor 095886098-8 SSP MA 

CPFnº 641.791.333-34 

Cláusula primeira - Do objeto: 

1.1. O presente termo tem por objeto renovar os créditos orçamentários da contratação de 
pessoa (s) jurídica (s) para locação de veículos (apoio, limpeza pública, terraplanagem) com 
condutor de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

Cláusula Segunda - Do valor contratual: 

2.1. 2.1. Pela renovação dos créditos .. orçamentário, a Contratante pagará à Contratada o 
valor de R$ 721.000,00 (setecentos e:v.inte e um mil reais) . 

. ó4:~.2rfóô1Jft:i,2iô~r'"J;i~Iiut~Í'i~~~;ª~:~~Biêtijfí~fMúr1iêi~ijt"ªê'lfi'frª,ç:~~f:~ijr~1'.i~~ç§~~Y,~~rfüc\/i •. · .. ·' ... 
· ·· · T ES"'ECll:ICÂÇÃ,Ó.. ' · •.' · < ·· UNl[Í.'.ºi ,;'Qtí.Afff;. ':' ••,•'·pfte''"O: · ··' · .. ,,.... · 

'ITEM ,··, . . ·"· ·,' ' ,' ''',' '·· .. ·.· •· ... ·•• ' :e;;'.;/;;,;,/;' til.i!íiti"ií'ó:c".; ;{~~g:çCl~1: •· 
6 Caminhão toco, tipo compactador de lixo, capacidade DIÁRIA 650 R$ 770,00 R$ 500.500,00 

mínima de 1 Oton, combustível diesel, em perfeito estado 

14 

de conservação e dotados de todos os equipamentos de 
segurança obrigatórios pela legislação vigente. 
Quilometragem livre. Com motorista, Manutenção por 
Conta da Empresa Contratada. Quantidade estimada 
para execução dos serviços: 04 caminhões. 

Motoniveladora com pneus; Potência mínima 290HP; HORA 
Comprimento da lâmina mImmo 2,90m, para 
patrolamento de estradas vincinais e urbanas. Direção 
hidráulica; Cabine fechada climatizada; Equipada com 
horímetro; Combustível diesel; Perfeito estado de 
conservação e dotada de todos os .eguipamentos de 
segurança obrigados pela legislaç~o. vigente; Com 
Operador, Manutenção por Cont{ da Empresa 
Contratada. Quantidade estimada para execução dos 
serviços: 02 maquina. 

VALOR TOTAL 

1750 R$ 126,00 R$ 220.500,00 

R$ 721.000,00 

Cláusula Terceira - Da vinculação deste instrumento e fundamento legal: 

3.1. Este aditivo tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
016/2020 e rege- se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/2002, Lei nº 123/2006 e 

_J \, 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

alterações posteriores, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 
Decreto Municipal nº 122/2017, Decreto Municipal nº 140/2017 e subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e sujeitando- se aos 
preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. e Clausula Décima do referido contrato. 

Cláusula Quarta - Da classificação orq~mentária e financeira dos recursos: 

4.1 . As despesas decorrentes do presente aditivo correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Açailândia- MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

VâÍqrglciija)(flSJ:: , )\ , ... < R$ 721.000,00 (setecentos e vinte e um mil reais) 

:Unicl~àêê>rçáin~ijf~l'l~L ?;,•::; 12-Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Urbanismo 

,P.-oj~QiÂtiii~a~(•:f: ·,:
1 
);?( 04.122.00131.2-074 - Manutenção da Secretaria Municipal de Infra Estrutura e 

·· ·.· ·· · "' · •J•~, ••· ·•? . Urbanismo 

JlemMtdclã"P!~~~~h;\};;X 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Cláusula Quinta - Da publicação resu(!lida deste instrumento 

5.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

Cláusula Sexta - Da Ratificação 

6.1. Todas as demais Cláusulas do contrato inicial não atingidas pelo presente instrumento 
ficam ratificadas. 

Cláusula Sétima - Do Foro: 

7.1. Fica eleito o Foro da Comarca: .de Açailândia - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste c~.~trato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. · 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o 

j 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
POOER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL/OE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas para que surtam seus legais e.jurídicos efeitos. 

Testemunhas: 

Açailândia (MA) O 3 deAvú~&-t..a 

bv-,a, çÇ, - .:f7 ,?.....,._ >--v-"V\ a ':::MJ&="::---

MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 
EIRELI 

Marcos Paulo Silva Oliveira 
Representante Legal 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

EXTRATO DO 12º (DÉCIMO SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO 2021.0104.6 PARTES: O 

Município de Açailândia/MA, através do (a) Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo e a 

empresa MP EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE MAQUINAS EIRELI. OBJETO: O presente termo 

tem por objeto renovar os créditos orçamentários da contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 

locação de veículos (apoio, limpeza pública, terraplanagem) com condutor de interesse da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. VALOR: Pela renovação dos créditos 

orçamentário, a Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 721.000,00 (setecentos e vinte um 

mil reais). BASE LEGAL: Este aditivo tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão 

Presencial Nº 016/2020 e rege- se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/2002, Lei nº 

123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 

136/2015, Decreto Municipal nº 122/2017, Decreto Municipal nº 140/2017 e subsidiariamente, no 

que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e sujeitando- se aos 

preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade: 12 -

Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Urbanismo. Ação Projeto/Atividade: 04.122.0013.2-074 -

Manutenção da Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Urbanismo. Elemento da Despesa: 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recursos: 500- Recursos não 

Vinculados de Impostos. DA RATIFICAÇÃO: Todas as demais Cláusulas do contrato inicial não 

atingidas pelo presente instrumento ficam ratificadas. SIGNATÁRIOS: Adriano Oliveira de Sousa, 

pela Contratante e Marcos Paulo Silva Oliveira - MP EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE 

MAQUINAS EIRELI, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura 

Municipal. 

Açailândia - MA, em 03 de novembro de 2022. 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
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DIÁRIO OFICIAL 
Açailândia - Maranhão 

Instituído pela Lei Municipal nº 441, de 30 de novembro de 2015 

PODER EXECUTIVO 

ANO VIII, N° 1628, AÇAILÂNDIA,MA, SEGUNDA-FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2022 EDIÇÃO DE HOJE: 38 PÁGINAS 
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Segunda-Feira, 21 - Novembro - 2022 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRA TO Nº: 2022.1118.1 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.1118.1 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS e a empresa MEDPLUS 
HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS L TOA. OBJETO: 
Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para o fornecimento de 
02 {dois) aparelhos de anestesia, equipado com 
microprocessador que atenda pacientes neonatais, 
pediátricos, adultos e obesos mórbidos, para suprir as 
necessidades do Bloco cirúrgico do Hospital Municipal de 
Açailândia .. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e Lei Federal 
10.520/2002 e suas alterações, Pregão Eletrônico Nº 
062/2022. VALOR TOTAL: R$ 169.780,00 (cento e sessenta 
e nove mil e setecentos e oitenta reais). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2022 a contar da data de 
sua assinatura: 21 de novembro de 2022. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 21 - Fundo Municipal de Saúde, 
PROJETO/ ATIVIDADE: 10.302.0042.2-221 - Manutenção do 
Hospital Municipal, ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.52.00 
- Equipamentos e Material Permanente, FONTE DE 
RECURSOS: 600 - Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco 
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde -
601 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da 
Rede de Serviços Públicos de Saúde - 659 - Outros 
Recursos Vinculados à Saúde, VALOR: R$ 169.780,00 (cento 
e sessenta e nove mil e setecentos e oitenta reais), 
SIGNATÁRIOS: Linderval de Moura Sousa, pela Contratante, 
Lucas Oliveira Peixoto - MEDPLUS HOSPITALAR 
COMERCIO E SERVICOS L TOA, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 21 de novembro de 
2022. Linderval de Moura Sousa Secretário Municipal de 
Saúde Contratante 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO 12º (DÉCIMO SEGUNDO) TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 2021.0104.6 

EXTRATO DO 12º (DÉCIMO SEGUNDO) TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO 2021.0104.6 PARTES: O Município de 
Açailândia/MA, através do (a) Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo e a empresa MP 
EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE MAQUINAS 
EIRELI. OBJETO: O presente termo tem por objeto renovar 
os créditos orçamentários da contratação de pessoa (s) 
jurídica (s) para locação de veículos (apoio, limpeza pública, 
terraplanagem) com condutor de interesse da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. VALOR: Pela 
renovação dos créditos orçamentário, a Contratante pagará à 
Contratada o valor de R$ 721.000,00 (setecentos e vinte um 
mil reais). BASE LEGAL: Este aditivo tem como amparo legal 
a licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 016/2020 e 
rege- se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/2002, 
Lei nº 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal 
nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto 
Municipal nº 122/2017, Decreto Municipal nº 140/2017 e 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-11224214160 

D.O. PODER EXECUTIVO 

subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e sujeitando- se aos 
preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade: 12 - Secretaria Municipal de Infra Estrutura e 
Urbanismo. Ação Projeto/Atividade: 04.122.0013.2-074 -
Manutenção da Secretaria Municipal de Infra Estrutura e 
Urbanismo. Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recursos: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos. DA 
RATIFICAÇÃO: Todas as demais Cláusulas do contrato 
inicial não atingidas pelo presente instrumento ficam 
ratificadas. SIGNATÁRIOS: Adriano Oliveira de Sousa, pela 
Contratante e Marcos Paulo Silva Oliveira - MP 
EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE MAQUINAS 
EIRELI, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por 
meios próprios na Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 
03 de novembro de 2022. Adriano Oliveira de Sousa -
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

-GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 996/2022 - GAB 

O PREFEITO DE AÇAILÂNDIA, município do Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º. EXONERAR a pedido GLAVANILSON 
SOARES DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 
777.979.493-87, do cargo de PROFESSOR Ili, matricula 
4219-2, lotado na Secretária de Educação. Nos termos do 
artigo 29 do Estatuto do Servidor Público de Açailândia - MA 
(Lei Municipal nº 013/2022), 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de s
publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Açailândia, Município do 
Estado do Maranhão, aos 18 {dezoito) dias do mês de 
novembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

ALUÍSIO SILVA SOUSA 
Prefeito 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Segunda-Feira, 21 - Novembro - 2022 D.O. PODER EXECUTIVO 

Aluísio Silva Sousa 
Prefeito Municipal 
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